
,/

ffiAumMS
necEs4/o cRtGtNAL
çq:O6 r_o^?.
q(Bss'.S,d+

/-a,oji

D

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 304121-021'Alteração

o rNsrrruro nr rnorrçÃo
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Rebelo e Marinho Ltda.

Crr- PJ/CPF: 35. 29 1 . 567/000 1 -49

Folrc: (92) 99í 37-8780

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2707

liveira Geissler
Técnica

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

lnterior

Gustavo

Arr! TDADE: Transporle fluvial de combustivel

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar o Transportador-Revendedor Retalhista na Navegaçâo

- TRRNI de Produtos Derivados de Petróleo (gasolina e óleo diesel).

PorENcrALPoLIrrDoR/DEGRADADoR: Grande Ponre: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE onsu LlcrxÇe: 242 »r,ls

\,t{,'i !.: ,

Esta licença é composts de l3 rcstriçôes e/ou condições constantes no verso. cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as petralidades preyistas em normas.
Esta licençâ não comprova nem substitui o documento de propricdade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve estar disposts de forma visível (fre[te e verso), no local onde é desenvolvida a

atividade.

Rosa Marie

www.ipaam.am.gov.br
twrtter.mm/lpaamAMl
lnstagram.com/@ipaamam
íacebook.com/@ipaamAM

gabinêtê@ipeam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123â721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

rcânço Feit
Diretor Presitlente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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E\l)l.rREÇo p,\RA coRREspolloÊrct,r: Av. Duque de Caxias, no 816, Sala 03, Centro,
Ma naus-AM.

INscRrÇÃo Esrlourr-: 05.41 4.299-7

Frx: (92) 98130-4600

PRocESSo Ns: 01 200312023-48

Manaus-AM, 28 de,Ianeiro de 2025
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RESTRIÇÔES E/OU COND!ÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'304/21-02 t'Atterâção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regignal local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida hum prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 012003/2023-48.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da .Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum doculnento exigido. pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalaçôes fisicas do
empreendimento, adotar os procedimentos constantes no Plano de Emergência
lndividual - PEI. e encaminhar relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.

8. São expressamente proibidos os serviços de manutençâo (lavagem de
tanque/desgaseificação) devendo os mesmos ser realizados por empresas licenciadas
neste IPAAM para esta finalidade, e apresentar a este Instituto quando da solicitação
da renovação da licença, comprovante dos serviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Esta Licença auroriza o transporte fluvial de combustíveis, exclusivamente pelas

embarcações: 26 de Novembro e Câmila XV.
11. Apresentar a-este IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM);
b) Certificados de Segurança e Navegação - CSN (se houver):
c) Declaraçào de conformidade da Embarcação (se houver);

12. Apresentar em pr.vo de 30 (trinta) dias. a este IPAAM. as seguintes documentações.

atualizados:
a) Plano de Gerenciamento de Risco - PCR, com ART;
b) Memorial Descritivo da Atividade;
c) Anuência da ANP

13. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
pâra âutorização da atividade a que â mesmâ se refere.


